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AVALIAÇÃO TC 35 MR 2021 – CENTRO DE ACOLHIMENTO MARTINHO LUTERO – REFERENTE 
AO PEDIDO DE ALTERAÇÃO DE META 2. 

Versa o presente trabalho sobre a avaliação do SEGUNDO PEDIDO DE ALTERAÇÃO DE META do 
TERMO DE COLABORAÇÃO MR 35 de 2021 que repassa recursos do Município de Santo Ângelo 
para o CENTRO DE ACOLHIMENTO MARTINHO LUTERO. Abaixo apresentamos o parecer. 

Fundamentando na Lei Federal 13019/14 em seu artigo 57, no Decreto Municipal 3771 item 
3.2 e Decreto Municipal 3733 em seu artigo 32 parágrafos 1º, 2º e 3º, a C.M.A. analisou o 
pedido de ALTERAÇÃO DE META do PT aprovado referente ao TC 35 MR/2021 enviado a CMA 
via Ofício 249/2021 de 30/09/2021, protocolado na Secretaria de Governo e Relações 
Institucionais dia 01/10/21, data de início do prazo de 15 dias a contar do recebimento para o 
Município aprovar ou não o pedido. 

Carece de apresentar justificativa para a ampliação de meta, já há um Psicólogo e um 
Assistente Social no projeto em andamento sendo requisitados mais um de cada área. No 
mesmo sentido há pedido para contratar novos 9 Educadores Sociais sendo que no plano de 
trabalho original já tem 8 Cuidadores. 

Considerando a falta de justificativa e a diferença de DENOMINAÇÃO entre Educadores e 
Cuidadores  gerando dúvidas sobre a contratação adicional desses profissionais, a C.M.A. é de 
sugestão e parecer pelo INDEFERIMENTO do pedido de alteração de meta. 

Providencie-se o arquivamento do pedido junto com  ao respectivo Termo de Colaboração 
original.  

 

Santo Ângelo/RS, em 5 de outubro de 2021. 
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